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科目 種類 每週學時 學分

零售及市場學商業計劃 必修 3 3

旅遊及酒店業法規 " 3 3

實習（2） " 6個月 -

註：

（1）學生須選修其中一門語言科目。

（2）學生須及格完成課程所設的實踐課I、實踐課I I及實

習。

第 21/2009 號社會文化司司長批示

在“國際出版培訓及遙距教育有限公司——SIEFEDIS”

的建議下；

社會文化司司長行使《澳門特別行政區基本法》第六十四

條賦予的職權，並根據二月四日第11/91/M號法令第十四條第

三款及第四十二條第一款，第6/1999號行政法規第五條第二

款，第14/2000號行政命令第一款及第6/2005號行政命令第四款

的規定，作出本批示。

一、在亞洲（澳門）國際公開大學開設商學士學位課程

（中文學制）。

二、核准上款所指課程的學術與教學編排和學習計劃。該

學術與教學編排和學習計劃載於本批示的附件一及附件二，並

為本批示的組成部分。

三、上述課程設以下專業範疇：

（一）市場學

（二）人力資源管理

（三）財務管理

（四）國際企業

二零零九年二月五日

社會文化司司長 崔世安

––––––––––

附件一

商學士學位課程（中文學制）

學術與教學編排

學術範圍：企業學

入學條件：按照二月四日第11/91/M號法令第二十八條的規

定。

Disciplinas Tipo
Horas

semanais
Unidades
de crédito

Retalho e Planeamento 
Comercial de Marketing Obrigatória 3 3

Legislação do Turismo 
e Hotelaria » 3 3

Estágio (2) » 6 meses —

Nota:

(1) Os alunos devem escolher uma das Línguas.

(2) A aprovação nas disciplinas de Prática Profissional I e II, 
bem como no Estágio é condição para a conclusão do curso.

Despacho do Secretário para os Assuntos 
Sociais e Cultura n.º 21/2009

Sob proposta da «SIEFEDIS — Sociedade Internacional de 
Edição, Formação e Ensino à Distância, Limitada»;

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do 
disposto no n.º 3 do artigo 14.º e no n.º 1 do artigo 42.º do De-
creto-Lei n.º 11/91/M, de 4 de Fevereiro, no n.º 2 do artigo 5.º do 
Regulamento Administrativo n.º 6/1999, conjugados com o n.º 1 
da Ordem Executiva n.º 14/2000 e com o n.º 4 da Ordem Execu-
tiva n.º 6/2005, o Secretário para os Assuntos Sociais e Cultura 
manda:

1. É criado, na Universidade Aberta Internacional da Ásia 
(Macau), o curso de licenciatura em Comércio (norma chinesa).

2. São aprovados a organização científico-pedagógica e o pla-
no de estudos do curso referido no número anterior, constantes 
dos anexos I e II a este despacho e que dele fazem parte inte-
grante.  

3. O curso compreende as seguintes áreas de especialização:

1) Marketing

2) Gestão de Recursos Humanos 

3) Gestão de Finanças

4) Empresas Internacionais

5 de Fevereiro de 2009.

O Secretário para os Assuntos Sociais e Cultura, Chui Sai On.

––––––––––

ANEXO I

Organização científico-pedagógica do curso de 
licenciatura em Comércio (norma chinesa)

Área científica: Ciências Empresariais

Condições de acesso: As previstas no artigo 28.º do Decreto-
 -Lei n.º 11/91/M, de 4 de Fevereiro.
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課程期限：四年

授課形式：面授形式（日間）

授課語言：中文

完成課程所需的學分為220學分，其分配如下：

一、修讀附件二表一的科目，取得120學分。

二、修讀載於附件二表二、表三、表四及表五已選專業範

疇的科目，取得100學分。

評核方法：作業、測驗、個案分析及期末考試。

附件二

商學士學位課程（中文學制）

學習計劃

表一

科目 種類 學分

第一學年

會計學 必修 10

微觀經濟學 " 5

宏觀經濟學 " 5

企業導論 " 5

管理導論 " 10

電腦導論 " 10

企管數學 " 5

英語（一） " 10

第二學年

市場管理 必修 5

中級會計學 " 10

管理資訊系統 " 5

組織行為 " 5

財務管理 " 10

營運管理 " 5

人力資源管理 " 5

商法 " 5

英語（二） " 10

Duração do curso: 4 anos

Regime de leccionação: Aulas presenciais (diurno).

Língua veicular: Chinesa

O número de unidades de crédito necessário à conclusão do 
curso é de 220 unidades de crédito, assim distribuídas:

1. 120 unidades de crédito nas disciplinas constantes do qua-
dro I do Anexo II; 

2. 100 unidades de crédito nas disciplinas de uma área escolhi-
da, constantes dos quadros II, III, IV e V do Anexo II.

Avaliação: Trabalhos escritos, provas de avaliação, análise de 
casos e exame final escrito. 

ANEXO II

Plano de estudos do curso de 
Licenciatura em Comércio (norma chinesa)

Quadro I

Disciplinas Tipo
Unidades 

de
crédito

1.º Ano

Contabilidade Obrigatória 10

Microeconomia » 5

Macroeconomia » 5

Introdução às Empresas » 5

Introdução à Gestão » 10

Introdução às Ciências da Com-
putação » 10

Matemática Aplicada à Gestão 
Empresarial » 5

Inglês I » 10

2.º Ano

Gestão de Marketing Obrigatória 5

Contabilidade Intermédia » 10

Sistemas de Informação para 
Gestão » 5

Comportamento Organizacional » 5

Gestão Financeira » 10

Gestão de Operação » 5

Gestão de Recursos Humanos » 5

Direito Comercial » 5

Inglês II » 10
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表二

科目 種類 學分

市場學專業範疇

第三學年

研究方法 必修 10

國際貿易 " 5

商業倫理 " 5

英語（三） " 10

消費者行為 " 5

品牌管理 " 5

廣告學 " 5

市場調研 " 5

第四學年

組織變革 必修 5

專題研究 " 5

研究報告 " 10

英語（四） " 10

零售管理 " 5

整合營銷溝通 " 5

顧客關係管理 " 5

市場策略 " 5

表三

科目 種類 學分

人力資源管理專業範疇

第三學年

研究方法 必修 10

國際貿易 " 5

商業倫理 " 5

英語（三） " 10

招聘與甄選 " 5

培訓與開發 " 5

薪酬與福利 " 5

績效管理 " 5

第四學年

組織變革 必修 5

專題研究 " 5

研究報告 " 10

英語（四） " 10

Quadro II

Disciplinas Tipo
Unidades 

de
crédito

Área de Marketing

3.º Ano

Metodologia de Investigação Obrigatória 10

Comércio Internacional » 5

Ética Comercial » 5

Inglês III » 10

Comportamento do Consumidor » 5

Gestão de Marcas » 5

Publicidade » 5

Pesquisa de Marketing » 5

4.º Ano

Mudança Organizacional Obrigatória 5

Seminário » 5

Relatório de Investigação » 10

Inglês IV » 10

Gestão de Vendas » 5

Comunicação Integrada de Market-
ing » 5

Gestão da Relação com o Cliente » 5

Estratégias de Marketing » 5

Quadro III

Disciplinas Tipo
Unidades 

de
crédito

Área de Gestão de Recursos 
Humanos

3.º Ano

Metodologia de Investigação Obrigatória 10

Comércio Internacional » 5

Ética Comercial » 5

Inglês III » 10

Recrutamento e Selecção » 5

Formação e Desenvolvimento » 5

Remuneração e Benefícios » 5

Gestão do Desempenho » 5

4.º Ano

Mudança Organizacional Obrigatória 5

Seminário » 5

Relatório de Investigação » 10

Inglês IV » 10
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科目 種類 學分

工業關係 必修 5

人力資源策略與規劃 " 5

國際人力資源管理 " 5

職業健康與安全 " 5

表四

科目 種類 學分

財務管理專業範疇

第三學年

研究方法 必修 10

國際貿易 " 5

商業倫理 " 5

英語（三） " 10

成本會計 " 5

管理會計 " 5

公司治理 " 5

投資學 " 5

第四學年

組織變革 必修 5

專題研究 " 5

研究報告 " 10

英語（四） " 10

企業財務 " 5

金融學 " 10

風險管理 " 5

表五

科目 種類 學分

國際企業專業範疇

第三學年

研究方法 必修 10

國際貿易 " 5

商業倫理 " 5

英語（三） " 10

跨文化管理 " 5

國際企業管理 " 5

國際組織研究 " 5

物流管理 " 5

Disciplinas Tipo
Unidades 

de
crédito

Relações Industriais Obrigatória 5

Estratégia e Planeamento de Ges-
tão de Recursos Humanos » 5

Gestão de Recursos Humanos 
Internacional » 5

Segurança e Higiene no Trabalho » 5

Quadro IV

Disciplinas Tipo
Unidades 

de
crédito

Área de Gestão de Finanças

3.º Ano

Metodologia de Investigação Obrigatória 10

Comércio Internacional » 5

Ética Comercial » 5

Inglês III » 10

Contabilidade de Custos » 5

Contabilidade para Gestão » 5

Gestão Empresarial » 5

Investimentos » 5

4.º Ano

Mudança Organizacional Obrigatória 5

Seminário » 5

Relatório de Investigação » 10

Inglês IV » 10

Finanças Empresariais » 5

Finanças » 10

Gestão do Risco » 5

Quadro V

Disciplinas Tipo
Unidades 

de
crédito

Área de Empresas Internacionais

3.º Ano

Metodologia de Investigação Obrigatória 10

Comércio Internacional » 5

Ética Comercial » 5

Inglês III » 10

Gestão Intercultural » 5

Gestão de Empresas Internacionais » 5

Estudos de Organizações Interna-
cionais » 5

Gestão de Logística » 5
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科目 種類 學分

第四學年

組織變革 必修 5

專題研究 " 5

研究報告 " 10

英語（四） " 10

環球策略管理 " 5

國際市場學 " 5

國際財務管理 " 5

區域經濟研究 " 5

第 22/2009號社會文化司司長批示

社會文化司司長行使《澳門特別行政區基本法》第六十四

條賦予的職權，並根據八月十六日第41/99/M號法令第五條及

第六條，第6/1999號行政法規第五條第二款，第14/2000號行

政命令第一款及第6/2005號行政命令第四款的規定，作出本批

示。

一、確認華僑大學開辦的建築設計及其理論專業碩士學位

課程為澳門特別行政區帶來利益，並核准該課程按照本批示附

件的規定和條件運作，該附件為本批示的組成部分。

二、本批示自公佈日起生效，但其效力追溯至二零零八年

十一月。

二零零九年二月五日

社會文化司司長 崔世安

––––––––––

附件

一、 高等教育機構名稱及總址： 華僑大學

中國福建省泉州市

二、 本地合作實體的名稱： 澳門業餘進修中心

三、 在澳門的教育場所名稱及總

址：

澳門業餘進修中心

澳門新口岸外港填海區

羅馬街八十五號建興龍

廣場三樓

Disciplinas Tipo
Unidades 

de
crédito

4.º Ano

Mudança Organizacional Obrigatória 5

Seminário » 5

Relatório de Investigação » 10

Inglês IV » 10

Gestão de Estratégia Global » 5

Marketing Internacional » 5

Gestão de Finanças Internacionais » 5

Estudos de Economia Regional » 5

Despacho do Secretário para os Assuntos 
Sociais e Cultura n.º 22/2009

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Bá-
sica da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos 
do disposto nos artigos 5.º e 6.º do Decreto-Lei n.º 41/99/M, de 
16 de Agosto, no n.º 2 do artigo 5.º do Regulamento Adminis-
trativo n.º 6/1999, conjugados com o n.º 1 da Ordem Executiva 
n.º 14/2000 e com o n.º 4 da Ordem Executiva n.º 6/2005, o Se-
cretário para os Assuntos Sociais e Cultura manda:

1. É reconhecido o interesse para a Região Administrativa 
Especial de Macau e autorizado o funcionamento do curso de 
mestrado em Teoria e Design de Arquitectura, ministrado pela 
Huaqiao University, nos termos e condições constantes do ane-
xo ao presente despacho e que dele faz parte integrante.

2. Este despacho entra em vigor no dia da sua publicação e os 
seus efeitos retroagem a Novembro de 2008.

5 de Fevereiro de 2009.

O Secretário para os Assuntos Sociais e Cultura, Chui Sai On.

––––––––––

ANEXO

1. Denominação da institui-  Huaqiao University, sita na
ção de ensino superior   Cidade de Quanzhou da Pro-
e respectiva sede:  víncia de Fujian da República

  Popular da China.

2. Denominação da entidade Centro Amador de Estudos
colaboradora local:  Permanentes de Macau

3. Denominação e sede do  Centro Amador de Estudos
estabelecimento de ensino   Permanentes de Macau, sito na
em Macau:  Rua de Roma, n.º 85, Plaza

  Kin Heng Long, 3.º andar, 
  NAPE, Macau.




